
RTICULAR DE EMISSAO DE DEBÊNTURES. ESTIPULAD NA FORMA AUTO 

PARÁGRAFO lo.  DO ARTIGO 61 DA L E I  No, 6.404, DE 15/12/76. 

Z DA PELO 

Pelo  p r e s e n t e  i n s t r u m e n t o  p a r t i c u l a r  de e s c r i t u r a  de emissão de  d e b ê n t u r e s ,  e s t i p u -  

l a d a  n a  forma a u t o r i z a d a  p e l o  5lo.do a r t .  61 da L e i  no. 6.404, de  15 de dezembro de 

1976, de  um l a d o ,  como EMISSORA, a ~MÉRICA DO SUL LEASING S/A 1 ARRENDAMENTO MERCAN-, 

TIL,:  soc iedade  anônima b r a s i l e i r a  com sede e m  São Paulo ,  C a p i t a l  do Es tado ,  Aveni- 

da P a u l i s t a ,  no. 688 - io .  andar ,  i n s c r i t a  no C.G,C.M.F.sob no. 44.081.677/0001-77, 

c u j o s  a t o s  c o n s t i t u t i v o s  e s t ã o  a r q u i v a d o s  n a  J u n t a  Comercial  do Es tado  de  São Paulo  

(JUCESP) sob no. 553.708/74, e m  s e s s ã o  de  07/11/74, d e t e n t o r a  da Carta P a t e n t e  no. 

3300610/76, de  12/07/76 do Banco C e n t r a l  do Brasil ,  n e s t e  a t o  r e p r e s e n t a d a  por  seu  

D i r e t o r  P r e s i d e n t e ,  K O J I  HANADA, b r a s i l e i r o ,  casado,  banquei ro ,  p o r t a d o r  da Ckdula 

de I d e n t i d a d e  R.G. no. 1.618.148 e C.P.F. no. 003.406.268-87, r e s i d e n t e  e domici- 

l i a d o  n e s t a  C a p i t a l  Rua d a s  V i o l e t a s ,  no. 52 e por  seu  D i r e t o r  Gerente ,  TSWOSHI 

KURAMOCHI, b r a s i l e i r o ,  casado ,  b a n c a r i o ,  p o r t a d o r  da Ckdula de  I d e n t i d a d e  R.G. no. 

1.465.723 e C.P.F. no. 074.742.458-68, r e s i d e n t e  e d o m i c i l i a d o  tambkm n e s t a  C a p i t a l ,  

ã Rua F r a n c i s c o  Dias, no. 765, ambos e l e i t o s  p e l o  Conselho de Adminis t ração da EMIS- 

SORA, em r e u n i ã o  r e a l i z a d a  no d i a  26/03/91, c u j a  a ta  f o i  a r q u i v a d a  n a  JUCESP sob no. 

59.301/91-O, e m  s e s s ã o  de  03/05/91,  p u b l i c a d a  no D i a r i o  O f i c i a l  do Estado de  São 

Paulo,  e d i ç à o  de 11 de maio de 1.991, tendo s i d o  os membros do Conselho e l e i t o s  p e l a  

Assembl6ia Geral O r d i n a r i a  de  25 de março de  1991, c u j a  a ta  f o i  a r q u i v a d a  n a  JUCESP 

' sob no. 59300/91-7, e m  03/05/91 e publ icado  no mesmo D i a r i o  O f i c i a l  e m  11/05/91,  e 

a q u i  o s  d i r e t o r e s  r e p r e s e n t a n d o  a EMISSORA nos termos do a r t .  24 do e s t a t u t o  s o c i a l  

aprovado p e l a  Assemblkia Geral E x t r a o r d i n a r i a  r e a l i z a d a  e m  25/02/82, c u j a  a t a  f o i  

a rquivada  n a  JUCESP sob no. 42.675/82, e m  s e s s ã o  de 20/05/82, e p u b l i c a d o  no D i a r i o  

O f i c i a l  do Estado de São Paulo,  e d i ç ã o  de  28/05/82, e a i n d a ,  comparecendo in-  

t e r v e n i e n t e ,  e nos termos do a r t .  66 e s e g u i n t e s  da L e i  6.404, c i t a d a ,  %MILTON OSAMIJ) 

8 
como - 

'KAMITSUJI,/brasileiro,  economista ,  c k d u l a  de  i d e n t i d a d e  R.G. no. 3.599.564 e C.P.F. 

no. 333.979.108-20, r e s i d e n t e  e d o m i c i l i a d o  n e s t a  c a p i t a l  5 Rua Andrk Dreyfus,  no. 

109 - a p t o .  14 - Bloco 1, doravante  a q u i  des ignado AGENTE FIDUCIÁRIO, vêm c e l e b r a r  a 

p r e s e n t e  e s c r i t u r a  de emissão de d e b ê n t u r e s ,  emissão essa conforme as  s e g u i n t e s  

c l a u s u l a s  e condições  : 

I - DA AUTORIZAÇÃO 

A p r e s e n t e  emissão f o i  a u t o r i z a d a  p e l a  [Assemblkia Geral E x t r a o r d i n a r i a  da) 

' EMISSOR$, r e a l i z a d a  no d i a  i18 de outubro  de 1991, i'a q u a l  f o i  a r q u i v a d a  na( Jun-) 

ta  Comercial do Es tado  de São Pau 708/91-2 e m  s e s s ã o  de 29/10/91, 

e publ icada  no D i a r i o  O f i c i a l  do Estado o Paulo e m  01/11/91,  pas .  O2 e 

Gazeta M e r c a n t i l  e m  31/10/91 pag. 38. 
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I1 - DOS REQUISITOS 

Os segu in te s  r e q u i s i t o s  s e r ã o  observados na p re sen te  emissão: 

i - REGISTRO NA COMISSÃO DE VALORES M O B I L I ~ I O S  

A emissão s e r a  r e g i s t r a d a  na Comissão de Valores Mobiliarios-CVM, na fo r -  

ma das Leis  n o . ~  6385, de 07 de dezembro de 1976, e 6404 de 15 de dezem- 

bro de 1976, e demais d ispos ições  l e g a i s  e regulamentares p e r t i n e n t e s .  

2 - REGISTRO DA ESCRITURA DE EMISSÃO 

Esta e s c r i t u r a  

(Circunscr ição Imob i l i a r i a  da Comarca de São Paulo, C a p i t a l  do 

São Paulo. 

s e r a  r e g i s t r a d a  no Car td r io  de Regis t ro  de Im6veis da 40. 
Estado de 

, 

I11 - DA EMISSÃO 

A emissão observara  as segu in te s  condições e c a r a c t e r i s t i c a s :  

1 - COLOCAÇÃO E/OU SUBSCRIÇÃO 

o O lançamento s e r a  pdbl ico ,  com a consequente intermediação de I n s t i t u i -  

ção (Ões) F inance i ra  (s) , para  negociação no mercado de balcão,  adotando-se 

o procedimento d i f e renc iado  de d i s t r i b u i ç ã o  r e f e r i d o  no a r t i g o  33 da Ins-  

t rução  CVM no. 13/80, sendo a emissão r e g i s t r a d a  p a r a  negociação no mer- 

cado secundario a t r a v & s  do Sistema Nacional de Debêntures - (SND,’ adminis- 

t r ado  p e l a  Associação Nacional das  I n s t i t u i ç õ e s  de Mercado Aberto - [ANDI-) 

[MA;’e operac iona l izada  pe la  Cen t ra l  de Cust6dia e de Liquidação Finance i ra  

de TituloçiCETIP .? 

2 - QUANTIDADE DE TÍTULOS 

‘,Serão- emi t idas  50 .ÕOO ?( cinquenta  m i l )  ídebêntures .-) 

3 - VALOR NOMINAL UNITARIO 

A s  debêntures  t e r ã o  o seu [va lor  nominal7uni thr io  

m i l  c r u z e i r o s ) ,  (na- d a t a  da emissão.) 

de :Cr$100.000,00 ,> ( cem 
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4 - VALOR DA EMISSÃO 

O v a l o r  da emissão s e r a  de C r $  5.000.000.000,00 ( Cinco b i l h õ e s  de cru- 

z e i r o s ) ,  na d a t a  base de sua emissão. 

5 - S E ~ I E S  

,- 
iA emissão s e r a  f e i t a  em 0 3 Q t r ê s )  s é r i e s  d i s t i n t a s  assim 

discr iminadas quant i ta t ivamente .  

(la. s é r i e ;  - no v a l o r  t o t a l  na d a t a  de emissão de C r $  1.500.000.000,00 

( um b i l h ã o  e quinhentos milhões de c r u z e i r o s  ), korrespon-  

dente  a (15.000 debêntures .  ; 

\2a. s é r i e  - no v a l o r  t o t a l  na d a t a  de emissão de C r $  1.500.000.000,00 

( um b i l h ã o  e quinhentos  milhões de c r u z e i r o s  ) ,  correspon- 

dente  a (15.000 debêntures .  1 

13a. s é r i e ;  - no v a l o r  t o t a l  na d a t a  de emissão de C r $  2.000.000.000,00 

(dois  b i l h õ e s  de c ruze i ros )  , correspondente  a; 20.000 debên- ; 
( tu re s .  

I V  - DO TITULO 

A s  debêntures  t e r ã o  as segu in te s  condições e c a r a c t e r i s t i c a s :  

1 - FORMA E ESPÉCIE 

A s  debêntures  [serão nominativas não endosshveis , da e spéc ie  subordinada. ,’ 

2 - INCONVERSIBILIDADE 

!As debêntures  se rão  inconver s ive i s  em ações), não tendo, po r t an to ,os  ac io-  

n i s t a s  da EMISSORA, p re fe rênc ia  na sua aquis ição .  

3 -‘(DATA DE EMISSÃO i 
I 

Para todos o s  e f e i t o s  l e g a i s ,  a d a t a  da emissão das debêntures  s e r a  o d i a  
3 ;O1 de outubro de 1991., 

4 - PRAZO E DATA DE VENCIMEI 

8 
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A s  d e b ê n t u r e s  de cada uma d a s  d r i e s  t e r ã o  p r a z o s  e d i s t i n -  

t o s .  O prazo de v i g ê n c i a  d a  emissão da la .s&rie  sera de 37 ( t r i n t a  e se- 

te  ) meses, a p a r t i r  d a  d a t a  da emissão, vencendo-se, p o r t a n t o ,  :em O 1  de 

d a s  d r i e s  subsequentes  s e r ã o  determi-  

vencimentos 

,' 
; novembro de 1994. )Os vencimentos 

nados p e l o  Conselho de Adminis t ração.  

5 - PREÇO DE SUBSCRIÇÃO, INTEGRALIZAÇÃO E FORMA DE PAGAMENTO 

A s  d e b ê n t u r e s  s e r ã o  s u b s c r i t a s  p e l o  s e u  v a l o r  nominal,  a t u a l i z a d o  moneta- 

r iamente  p e l a  v a r i a ç ã o  acumulada do IGPM ( I n d i c e  Geral de  Preços  do Mer- 

cado) c a l c u l a d o  p e l o  IBRE/FGV - I n s t i t u t o  B r a s i l e i r o  de  Economia d a  Fun- 

dação G e t d l i o  Vargas do Rio de  J a n e i r o ,  d a  d a t a  de emissão a t &  a d a t a  da 

i n t e g r a l i z a ç ã o .  No mês da i n t e g r a l i z a ç ã o ,  c a s o  a m e s m a  não o c o r r a  no l o .  

( p r i m e i r o )  d i a  sera u t i l i z a d a  a v a r i a ç ã o  "pro-rata-temporis" do IGPM do 

m ê s  a n t e r i o r .  Nesse c a s o  f o i  encont rado  um f a t o r  de  a j u s t e  (FA) do preço  

de s u b s c r i ç ã o ,  que c o r r i g e  o preço  de  s u b s c r i ç ã o  e m  c r u z e i r o s ,  a o  montan- 

t e  que c o r r e s p o n d e r i a  e m  IGPM, 2 d a t a  da emissão,  e l iminando as d i s t o r -  

çoes ,  t a n t o  d e  estimativa acima, quanto  a b a i x o  do r ea l .  

O preço  de  s u b s c r i ç ã o  d a s  d e b ê n t u r e s  sera pago 2 v i s t a ,  no a t o  

c r i ç a o .  

... 

da subs-  
.. 

6 - :ATUALIZAÇÃO MONETARIA ' 8 
6.1. O v a l o r  nominal d e  cada d e b ê n t u r e  s o f r e r a  a t u a l i z a ç ã o  monetar ia  a 

p a r t i r  d a  d a t a  d a  s u b s c r i ç ã o ,  a t &  a d a t a  d a  amor t ização ,  u t i l i z a n -  

do-se, p a r a  t a n t o ,  a v a r i a ç ã o  acumulada do:IGPM>( I n d i c e  Geral de 

Preços  do Mercado), c a l c u l a d o  p e l o  IBRE/FGV - I n s t i t u t o  B r a s i l e i r o  

de Economia d a  Fundação G e t J l i o  Vargas do Rio de J a n e i r o ,  e o pro-  

du to  d a  c o r r e ç ã o  monetar ia  agregar-se-á ao  v a l o r  nominal p a r a  f i n s  

de cAlculo do v a l o r  p e c u n i a r i o  d e  q u a l q u e r  o b r i g a ç ã o  p r e v i s t a  n e s t e  

ins t rumento .  Nas h i p 6 t e s e s  de e x t i n ç ã o  ou congelamento do IGPM ou 

se por  qua lquer  motivo se t o r n a r  i m p o s s i v e i  s u a  u t i l i z a ç ã o  como in-  

d i c e  d e  a t u a l i z a ç ã o  monetar ia  de t i t u l o s  p r i v a d o s ,  as d e b ê n t u r e s  

d e s t a  emissão  tornar-se-ão automaticamente indexadas  a p a r t i r  da- 

q u e l e  e v e n t o ,  p e l a  v a r i a ç ã o  acumulada do IGP-DI ( I n d i c e  Geral de 

Preços - D i s p o n i b i l i d a d e  I n t e r n a  ) c a l c u l a d a  p e l o  IBRE/FGV - I n s t i -  

t u t o  B r a s i l e i r o  de  Economia d a  Fundação G e t J l i o  Varg-as do Rio de 

J a n e i r o  ou do INPC ( I n d i c e  Nacional  de  Preços  ao  Consumidor), cal- 

culado p e l o  IBGE - I n s t i t u t o  R i r o  de  G e o g r a f i a  e Es ta t i s t ica ,  

observada a ordem e s t a b e l e c i  
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6.2. Se na d a t a  do vencimento da obrigação o ind ice  a s e r  ap l i cado  não 

e s t i v e r  d i spon ive l  pa ra  o cAlculo,  es te  podera ser efe tuado  pe lo  

ind ice  ap l i cado  a obrigação do mês imediatamente a n t e r i o r .  A d i f e -  

rença apurada quando da d i spon ib i l i dade  do i n d i c e ,  ac re sc ida  dos 

encargos convencionados para  a operação sera a j u s t a d a  na d a t a  da 

apuração ou juntamente com o pagamento da prdxima obrigação.  

7 - DATA DE INICIO DE RENDIMENTOS E AMORTIZAÇ~ES 

A d a t a  de i n i c i o  de rendimentos e amortizações s e r a  a d a t a  J n i c a  de subs- 

c r i ç ã o  das  debêntures ,  d e f i n i d a  no lo .  (pr imeiro)  Andncio de I n i c i o  de 

Di s t r ibu ição ,  de forma que os  rendimentos e amortizações sejam de acordo 

com o per iod0 de f in ido  nos i t e n s  10.1, 10.2, 10.3 e 10.4 a segu i r .  

8 - JUROS REMUNERATORIOS 

'As debêntures  s e r ã o  confe r idas r ju ros  f i x o s  i t axa  de 12% a.a.2( doze por 

cento ao ano) , i n c i d e n t e s  a p a r t i r  da d a t a  da subscr ição ,  pagaveis  mensal- 

mente, juntamente com as amortizações do p r i n c i p a l ,  conforme p r e v i s t o  no 

i tem 10 abaixo. 

9 - PREMIO 

A s  debêntures  de cada uma das  d r i e s  poderão t e r  prêmios d i f e renc iados .  A 

emissora pagara às 'debêntures da la. s & r i e  um prêmio de 16% a.a \ (  de- 

z e s s e i s  por cento  ao ano ) ,  i n c i d e n t e  a p a r t i r  da d a t a  subscr ição ,  a 

s e r  adicionado aos  j u r o s  remuneratdr ios  p r e v i s t o s  no i tem a n t e r i o r ,  paga- 

v e i s  mensalmente, juntamente com as amort izações do p r i n c i p a l ,  conforme 

t e r ã o  prêmio determi- 

da 

nados pe lo  Conselho de Administração. 

p r e v i s t o  no i tem 10 abaixo. A s  s & r i e s  subsequentes 

s de c 

1 0  - AMORTIZAÇÃO PROGRAMADA 

A EMISSORA s e  obr iga  a e f e t u a  s am r t i z a ç o  

da p re sen te  emissão, observado o seguin te :  

da uma das  debêntures  

10.1. Caso a subsc r i çãó  das  debêntures  ocor ra  no lo.  (pr imeiro)  d i a  de um 

m ê s  do ca l enda r io ,  as amortizações se rão  f e i t a s  a p a r t i r  do lo .  
(pr imeiro)  d i a  do m ê s  subçeque o da subscr ição .  
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10.2. Caso a subscrição das debêntures não ocorra no l o .  (primeiro) dia de 
do lo. um mês do calendario, as amortizações serão feitas a partir 

(primeiro) dia do 20. (segundo) mês subsequente ao da subscrição. 

10.3. A s  demais amortizações deverão ocorrer sempre no lo. (primeiro) dia 

de cada mês de calendario subsequente ao da primeira amortização. 

10.4. As amortizações previstas neste item serão efetuadas de acordo com 

a seguinte fdrmula: 

X A M  D (i + i)" - A = Vs x (1 + i) x F A x i x  n 
(1 + - - 1  

Onde : 

A = valor do pagamento mensal, incluindo a amortização das debêntures, ju- n 
,ros remuneratdrios e prêmio, atualizados monetariamente. 

V s  = valor da subscrição pelo seu valor nominal. 

i = Taxa mensal de juros remuneratdrios mais prêmio representado na forma 

decimal. (Ex.: la. s&rie: 12% a.a. juros + 16% a.a. prêmio = 28% a.a.) 

Total mensal = 0,0207847. 

d = Nhmero de dias corridos entre a data de subscrição e o primeiro dia do 

mês subsequente ao da subscrição. Se a subscrição ocorrer no primeiro 
dia do mês, então d = O. 

D = Dias efetivos do mês de subscrição 

n = Prazo total de emissão em nhmero de meses. 

m = ndmero de meses desde o mês de emissão at& o mês de subscrição,incluin- 

do ambos. Se a subscrição for no primeiro dia do mês,substituir (n - m) 
por (n - m + 1) .  

AM = Fator de atualização monetaria referente ao mês de pagamento calculado 

pela variação acumulada do IGPM, ata da emissão at& o mês de pa- 
gamen t o. 
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d / D  
S 

FA = [ (1 + IGPMest) / ( 1  + IGPM) 

IGPM = var i ação  do IGPM,na forma decimal,  do mês a n t e r i o r  ao da subscr ição .  
es t  

IGPM = var i ação  do IGPM, na forma decimal,  oco r r ida  no mês da subscr ição .  
r e a l  

d S  

FA 

= d i a s  decorr idos  e n t r e  o lo . (pr imeiro)  d i a  do mês da subscr ição  e a d a t a  

de subscr ição .  

= Fator  de a j u s t e  do preço de subscr ição  .Quando a subsc r i ção  ocor re r  

no lo .  (pr imeiro)  d i a ,  en t ão  FA = 1. 

10.5. O s  v a l o r e s  i n d i v i d u a i s  de p r i n c i p a l  e j u r o s  que compõem o 

ser ob t idos  

A n  podem 

pe la  ap l i cação  das  segu in te s  f6rmulas:  

A a )  P = ' n  

Onde : 

P = Valor do p r i n c i p a l  na d a t a  de cada pagamento a t u a l i z a d o  moneta- 

riamente.  

t = N h e r o  de amortizações mensais a r e a l i z a r ,  contado-  desde a 

amortização a que s e  r e f e r e  o cAicuio i n c l u s i v e  a t& a Jit ima. 

b ) ' J  = A - P n 

Onde : 

J = Valor dos j u r o s  e prêmio na da t a  de cada pagamento. 

A fdrmula acima d e s c r i t a  f o i  e laborada  a p a r t i r  do conce i to  de Tabela 

P r i ce  de forma a assegurar  ao deben tu r i s t a  amortizações mensais e conse- 

c u t i v a s  de p r i n c i p a l ,  j u r o s  e prêmio. O v a l o r  t o t a l  da pa rce l a  & i g u a l  

mensalmente (apenas ac re sc ido  de a t u a l i z a ç ã o  monetar ia ) ,  e n t r e t a n t o ,  a 
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os  j u r o s  e prêmio. 

11 - JUROS MORATOÍUOS 

Caso a EMISSORA venha a i n c o r r e r  em mora no pagamento do p r i n c i p a l ,  a tua-  

l i z a ç ã o  monetária, ,  j u r o s  e prêmio, o s  dkb i tos  em a t r a s o  f i c a r ã o  s u j e i t o s  

a j u r o s  e a t u a l i z a ç ã o  monetaria na forma e s t a b e l e c i d a  n e s t e  Instrumento,  

bem como, a j u r o s  mora tdr ios  de 1% (um por cento)  ao mês , inc identes  sobre  

o v a l o r  e m  a t r a s o ,  ca lcu lados  desde a d a t a  da inadimplência  a t &  a do efe-  

t i v o  pagamento, independentemente de av i so  , n o t i f i c a ç ã o  ou in t e rpe lação  

j u d i c i a l  ou e x t r a j u d i c i a l .  

12  - DECADENCIA DOS DIREITOS AOS ACRÉSCIMOS 

Sem p re ju i zo  no d i spos to  no i tem 11 supra,  o não comparecimento do deben- 

t u r i s t a  para  receber  o v a l o r  correspondente a quaisquer  das  obrigações 

pecunidr ias  da EMISSORA, nas  d a t a s  p r e v i s t a s  na e s c r i t u r a  Emissão de 

Debêntures, ou em comunicado publicado p e l a  mesma não l h e  dar4 d i r e i t o  ao 

recebimento de j u r o s ,  prêmio e a t u a l i z a ç ã o  monetar ia ,  . no per iod0 r e l a -  

t i v o  ao a t r a s o  no recebimento,  sendo-lhe todavia  assegurados os  d i r e i t o s  

adqui r idos  a t 6 . a  da t a  do r e spec t ivo  vencimento. 

de 

o 13 - RESGATE ANTECIPADO FACULTATIVO 

A EMISSORA reserva-se  o d i r e i t o  de,  a qualquer tempo, por de l ibe ração  do 

Conselho de Administração, promover o r e s g a t e  antecipado das debêntures  

em c i r cu lação ,  a p d s  12 (doze) meses contado da subscr ição  das  debêntures  

da la. s k r i e ,  mediante o pagamento do r e spec t ivo  v a l o r  nominal amortiza- 

do, a tua l i zado  monetariamente, dos j u r o s  devidos na d a t a  do r e s g a t e  e do 

prêmio, devendo pub l i ca r  av i so  prkvio com antecedência  minima de 15 

(quinze) d i a s :  Q r e s g a t e  podera ser t o t a l  ou p a r c i a l ,  n e s t a  Jltima hipd- 

t e s e  mediante s o r t e i o .  

As Debêntures so r t eadas  e que não forem a d a t a  marcada 

para  o r e s g a t e ,  não f a r ã o  j A s  aos  j u r o s  e correção monetar ia  que decorrer  

apds a d a t a  do r e sga te .  

apresentadas  a t& 

14 - AQUISIÇÃO FACULTATIVA 

A EMISSORA podera a qualquer  tempo, a d q u i r i r  debêntures  em c i r cu lação ,  

por preço não supe r io r  ao 

netar iamente,  observado o 



1 .. ." ' 
J - ;  . 

- 9 -  

no. 6404/76.Na aqu i s i ção ,  o s  rendimentos 

se rão  a t r i b u i d o s ,  pe l a  EMISSORA, aos  por tadores  dos t i t u l o s .  

a que f izerem j d s  as  debêntures  

15 - LOCAL DO PAGAMENTO 

O s  pagamentos r e f e r e n t e s  a amortização das debêntures ,  j u r o s  remuneratb- 

r i o s  e prêmios, c o r r i g i d o s  monetariamente, a que f izerem j d s  as debêntu- 

r e s ,  s e rão  e fe tuadas  u t i l i zando-se  o s  procedimentos adotados pe lo  CETIP,  

ou na sede da v incula-  

do a e s s e  s is tema.  

EMISSORA, na h ipb te se  do d e b e n t u r i s t a  não es tar  

16 - PRORROGAÇÃO DOS PRAZOS 

Considerar-se-ão prorrogados o s  prazos r e f e r e n t e s  ao pagamento de qual-  

quer obrigação a t& o pr imei ro  d i a  d t i l  subsequente,  s e  essa d a t a  co inc i -  

d i r  com d i a  que não h a j a  expediente  comercial  ou bancar io ,  sem nenhum 

acrkscimo a qualquer  t i t u l o ,  aos  v a l o r e s  a serem pagos. 

V - OBRIGAÇÕES ADICIONAIS  DA EMISSORA 

A EMISSORA e s t a  adicionalmente obrigada a fornecer  ao AGENTE FIDUCIÁRIO: 

a)  Dentro de 60 ( se s sen ta )  d i a s  apbs o tkrmino do pr imei ro  semestre  s o c i a l  

da EMISSORA, cbpia  dos demonstrativos f i n a n c e i r o s  da EMISSORA, r e l a t i v o s  

ao pr imeiro semestre  s o c i a l ;  

b) Dentro de 90 (noventa) d i a s  apbs o tkrmino de cada e x e r c i c i o  s o c i a l  da 

EMISSORA, demonstrativos f i n a n c e i r o s  completos, r e l a t i v o s  a e s se  e x e r c i c i o  

s o c i a l ;  

c)  Remeter ao Agente F iduc ia r io  as informações p e r t i n e n t e s  ?i Ins t rução  CVM 

no. 09/79, com a mesma per iodic idade  do envio dessas  informações CVM; 

d )  Com p r e s t e z a  qualquer informação d i spon ive l  que lhe  venha a s e r  s o l i c i t a -  

da. 

VI - DO AGENTE FIDUCIÁRIO 

O AGENTE FIDUCIÁRIO dos deben tu r i s t a s ,  nomeado na p re sen te  e s c r i t u r a ,  d e c l a r a :  
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r e s  e a t r i b u i ç õ e s  p r e v i s t a s  na l e g i s l a ç ã o  e s p e c i f i c a  e n e s t a  e s c r i t u r a ;  

b) Acei ta r  in tegra lmente  a p re sen te  e s c r i t u r a ,  todas  as suas  c l a u s u l a s  e con- 

d ições  ; 

c) Não te r  qualquer impedimento l e g a l  conforme A r t .  6 6 ,  Paragrafo 30. da L e i  

6 4 0 4 / 7 6  e Ins t rução  CVM no. 28/83, para exercer  a função que l h e  d confe r i -  

da. 

A EMISSORA tamb4m d e c l a r a  não t e r  qualquer  l i g a ç ã o  com o AGENTE FIDUCIARIO que 

impeça a e s t e ,  exercer  suas  funções na p re sen te  emissão. 

PARÁGRAFO lo.  - No e x e r c i c i o  das  funções que l h e  são a t r i b u i d a s  por  l e i  e pe- 

l a  p resen te  e s c r i t u r a ,  o AGENTE F I D U C I x R I O  f a r a  j d s  a uma re -  

muneração, ca lcu lada  a base  de 0,01% a.a. ( um centdsimo por 

cento ao ano) sobre o v a l o r  t o t a l  da emissão. 

PARKGRAFO 20. - O AGENTE FIDUCIARIO s e r a  s u b s t i t u i d o :  

a )  Nos casos  de vacância ,  mediante nomeação pe la  EMISSORA e aditamento i pre-  

s en te  e s c r i t u r a ;  

b) Nos demais casos ,  na forma da l e i .  A s u b s t i t u i ç ã o  não impl icara  em remune- 

ração supe r io r  'a o r a  avençada. O AGENTE FIDUCIKRIO s u b s t i t u i d o  devera,  ime- 

diatamente apds a nomeação, comunica-la aos  d e b e n t u r i s t a s ,  na forma da a l i -  

nea "b" do paragrafo  seguin te .  

PARA-GRAFO 30. - O AGENTE FIDUCIAÍIIO representa ,nos  termos da Lei  no. 6 . 4 0 4 / 7 6  

e da p re sen te  e s c r i t u r a ,  a comunhão dos deben tu r i s t aç  pe ran te  

a EMISSORA, sendo seus  deveres:  

a )  Pro teger  o s  d i r e i t o s  e i n t e r e s s e s  dos d e b e n t u r i s t a s ,  empregando no exe rc i -  

c i o  da função o cuidado e a d i l i g c n c i a  com que todo homem a t i v o  e probo em- 

prega na adminis t ração dos pr6pr ios  bens; 

b) e l abora r  r e l a t d r i o  e coloca-lo anualmente d i spos i ção  dos d e b e n t u r i s t a s ,  

dentro de 04 (qua t ro)  meses do encerramento do e x e r c i c i o  s o c i a l  da EMISSO- 

RA, informando o s  f a t o s  r e l evan te s  oco r r idos  durante  o e x e r c i c i o ,  bem como 

declarando sua a p t i d ã o  ou não para  cont inuar  no e x e r c i c i o  da sua  função de 
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c) n o t i f i c a r  aos  d e b e n t u r i s t a s ,  no prazo maxim0 de 90 (noventa) d i a s  de qual- 

quer inadimplemento, pe l a  EMISSORA, das  obrigações assumidas na p re sen te  

e s c r i t u r a ,  bem como das eventua is  providências  j a  tomadas na defesa  dos 

i n t e r e s s e s  dos deben tu r i s t a s .  

PAaGRAFO 40. - O comunicado aos  deben tu r i s t a s  no s e n t i d o  de informa-los de 

que o r e l a t 6 r i o  anual ,  r e f e r i d o  na a l i n e a  "b" do paragra-  

f o  a n t e r i o r ,  es ta  Z dispos ição ,  s e r a  publicado no prazo maxi- 

mo p r e v i s t o  no a ludido  paragrafo ,  no Diar io  O f i c i a l  do Estado 

de São Paulo e e m  ou t ro  j o r n a l  de grande c i r c u l a ç ã o  na cida-  

de de São Paulo,  2s expensas da EMISSORA. 

PAdGRAFO 50. - A n o t i f i c a ç ã o  de que t r a t a  a a l i n e a  "c" do paragrafo  t e r c e i r o  

d e s t a  c l ausu la ,  f a r - s e 4  por publ icação nos j o r n a i s  menciona- 

dos no pardgrafo quar to  d e s t a  c l ausu la .  

V I 1  - DO VENCIMENTO ANTECIPADO 

O AGENTE FIDUCIÃRIO podera d e c l a r a r  antecipadamente venc idas  todas as obriga-  

ções o b j e t o  da emissão de que t r a t a  o p re sen te  instrumento e e x i g i r  o imediato 

pagamento pe la  EMISSORA do v a l o r  nominal a tua l i zado  monetariamefite, ac re sc ido  

dos j u r o s  e prêmio, se houver, na ocor rênc ia  dos segu in te s  f a t o s :  

a )  p r o t e s t o  l eg i t imo  e r e i t e r a d o  de t i t u l o s  con t r a  a EMISSORA; 

b) pedido de concordata  prevent iva  formulado p e l a  EMISSORA; 

c) f a l t a  de cumprimento pe l a  EMISSORA de qualquer obrigação p r e v i s t a  n e s t a  

E s c r i t u r a  de Emissão, não sanada em 30 ( t r i n t a )  d i a s ,  contados a p a r t i r  do 

av iso  e s c r i t o  enviado pe lo  Agente F iduc ia r io ;  e 

d) vencimento antecipado de qualquer d iv ida  da EMISSORA em razão  de inadim- 

p l ênc ia  c o n t r a t u a l ,  cu jo  montante possa,  de qualquer  forma v i r  a p r e j u d i c a r  

o cumprimento das  obrigações pecun ia r i a s  da EMISSORA, p r e v i s t a s  na presen- 

t e  E s c r i t u r a  de Emissão. 

VIII.- DA ASSEMBLÉIA DOS DEBENTURISTAS 

1 - O s  t i t u l a r e s  das  debêntures  des t a  emissão poderão, a qualquer  tempo, 

reunir-se  em assemblkia a fim de de ar sobre matdr ia  de i n t e r e s s e  da 

comunhão dos deben tu r i s t a s .  
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2 - A assemblèia dos d e b e n t u r i s t a s  podera ser convocada pe lo  AGENTE FIDUCIÃ- 

R I O ,  pe l a  EMISSORA, por d e b e n t u r i s t a s  que representem, no minimo, 10% (dez 

por cento  ) dos t i t u l o s  em c i r cu lação  e p e l a  CVM; 

3 - Aplica-se ã Assembldia de d e b e n t u r i s t a s ,  no que couber,  o d i spos to  na  l e i  

no. 6.404 de 15/12/76, sobre  a AssemblAia Geral  de Ac ion i s t a s ;  

4 - A assembl8ia se i n s t a l a r a ,  e m  pr imei ra  convocação, .com a presença de de- 

b e n t u r i s t a s  que representem metade, no minimo, das  debêntures  em c i r c u l a -  

ção e ,  em segunda convocação, com qualquer  nAmero; 

5 - O AGENTE FIDUCIÁRIO devera comparecer assembldia e p r e s t a r  a o s  debentu- 

ristas as informações que l h e  forem s o l i c i t a d a s ;  

6 - A Assemblèia podera,  pelo voto  de t i t u l a r e s  da metade, no minimo, das  de- 

bêntures  e m  c i r cu lação ,  aprovar  modificações nas  condições das  debêntures ,  

propostas  pe l a  EMISSORA. 

IX - DAS DESPESAS DO AGENTE FIDUCIÁRIO 
C 

0 A EMISSORA reembolsara no prazo de 05 (c inco)  d i a s  da s o l i c i t a ç ã o ,  devidamente 

documentada, o AGENTE F I D U C I A R I O  de todas  as despesas  que o mesmo tenha f e i t o ,  

da defesa  dos i n t e r e s s e s  ou d i r e i t o s  da comunhão dos d e b e n t u r i s t a s ,  ou pa- 

ra r e a l i z a r  seu c r d d i t o ,  fazendo p a r t e  dessas  despesas inc lus ive :  a )  publ i -  

cação de r e l a t d r i o s ,  av i sos ,  n o t i f i c a ç õ e s ;  b )  ex t r ação  de c e r t i d õ e s  e obtenção 

de ou t ros  documentos; c )  eventua is  levantamentos ou p e r i c i a s  que s e  tornem i m -  

p re sc ind ive i s  s e  ocorrerem omissões ou obscuridade nas informações de i n t e -  

r e s s e  da comunhão de deben tu r i s t a s .  

X - DO FORO 

Fica e l e i t o  o Foro Cent ra l  da cidade de São Paulo,  C a p i t a l  do Estado de São 

Paulo, com exclusão de qualquer ou t ro ,  por m a i s  p r i v i l e g i a d o  que s e j a ,  para  

d i r i m i r  as questões  porventura  r e s u l t a n t e s  d e s t a  e s c r i t u r a .  
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São Paulo, 12 de novembro,de 1.991 A A -  
r', 

EMISSORA: 

. -  / Diretor Presidente / Dlrotoi Gerente 

AGENTE FIDUCIARIO: e 

TESTEMUNHAS :- 

b 
, 

i 


